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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÀ I{UNICIPAL DE DT'As ESTRADAS

ÀVTSO DE CTIÀ}'ÍA}ÍENTO Pí'BLICO PÀRà CON:rRÀTÀÇÀO DIRETÀ
DTSPENSÀ §" 00046/2025

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da prefeita do Municipio deDuas Estradas - PB, no uso das suas atribuiÇões e com fundamento na Lei no14.L33/2021, art. 15, S3o ê no Dêcreto Munj-cipal- no 76/2023, art. I4, convoca asemprêsas interessadas em fornecer o seguinte oB,JETo poR MEro DE DIspENsÀ DELrcrrÀÇÀo EM RÀzÀo Do veLoR: contrataÇão de uma empresa especialÍzada no ramo deconstrução civ11, para empreitada por menor preÇo globat: iluminação púb1ica doEstádlo Municipal de Duas Estradas - pB.
PRÀzo DE E!ÍrREeA DÀs pROpOsTÀS: 19111 /2025.
E!'IAIL PÀRiA ENI/IO DÀS PROPOSTÀS: prefeituradeduasestradas,pb6girnail .com.
o termo de referência e demais informações podem ser baixados diretamente no linkdisponibilizado logo abaixo desta publicacão.

Duas Estradas - PB, 14 de Novembro de 2025-
JOYCE RENALLY FELTX NUNES DE T''IGUEIREDO
PREFEITÀ MUN]CIPAL DE DUÀS ESTRADAS _ PB

CHÀ}{AMENTO PI'BLICO

PREÀMBI'LO

O I,ÍtINICÍPIO DE DüAS EsTRjaDAS, inscrito no CNPJ sob o n" 08.181 .012/0001-i0, através
da PREEEITÀ l{tNICIPÀ!, torna púb1íco que fará côntrataÇão mediante o procedimento
ce DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo, com fundamento no art.15, incíso Í, da Lei no
L4.t33/202L ob etivando a contra ão do eto adiante descrito:

1. üUSTITICÀTrVA E ErniÍDlir'{ENrÀçÃO:
1. 1. O Municipio de Duas Estradas - PB, pessoa jurídica de direito público
interno, tendo por finalidade exercer a representaÇão do Poder Executivo Municipal
e êxêrcêr outras atribuições especialmente desiqnadas na Lei Orgânica do Município.
7.2. O Munlcípio de Dllas Estradas - PB necessita da execução dos serviços
descritos no objeto para a manutenÇão de suas atividades referentes à i
estádio municipal de Duas Estradas - PB.

L

)BiIETO: ContrataÇão de u:r,a empresa especializada no ramo de construÇão civiI, para
empreÍtada por menor preÇo global: iluminação púb1ica do Estádio Municipal- de Duas
Estradas - PB.

RECEBIMEI{mo DAS PRoPoSrÀS ÀrÉ: 19,/11/2025 às 17:00 horas - HORÁRIO DE BRASÍLIA

E-!{ÀIt PÀR:A ENCÀIIÍINI{A},íENIO DÀS PROPOSTI\S : prefertqradeduaseetr

Responsáwe1 (a): Central de Contrataçôês
lhrnicipaie (CCu) lcoatato

: (83) 99158-0654

.pal nEederal n
de 2423.

4Decreto ,de14.133 202L,

ê seus anexos encontram-se disPoníveis no link
solícitado através do e-mail de recebimentoEêT

ÀDICIONÀIS, O

Oficial ou podêrá

REEER.ÊNCIÀ DE fEMPo: Para todas as referências dê tempo será observado o horário de
Brasí1ia e contados em días úteis.

ó*eÃo DE!,ÍA}i|DÀNTE: MUNrCÍpÍo DE DUAS ESTRADAS cuja Prefeita Municipal é a autori-dade
soficitante e a ordenadora de despesas, utitizando recursos orÇarnentários dc
referldo órgão para fazer face às despesas da contrataÇão.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍI{I,NICIPAL DE DUAS ESTRADAS

1.3. Asslm, o Município necessita da contratação desse servíço por sê tratar de
serviços essenciais para a manutenÇão de suas atividades.
l-4. O processo de contratação se Cará por Dispensa de Li-citaçâo, com base no art.
15, I, da Lei Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021 e pelo art. 14 do Decreto
Municípal no 16, de 14 de março de 2A23, EM RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÀO DEAÀLHADÀ DO OB{,ETO:
2.L, Contratação de utna empresa especializada no ramo de construção civi1, para
empreitada por menor prêÇo globaf: iluminação púb1ica do Estádio Municipal de Duas
trstradas - PB.

3. oBRrcÀções oe coMfRiÀTÀDÀ:
a - Executar devidamente a obra descrita na c1áusu1a correspondente do preseat.e
contrato, dentro dos mefhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objêto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromj-ssos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou tercelros
em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integral-mente em todos os seus atos;
d - Permitir e facllitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e escfarecimentcs solicitados;
e - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excfuindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
i-nteressado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instn:rrtento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contl:atantê;
q - Manter, durante a vigênci-a do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇÕes
assumidas, todas as condiçôes de habil-itação e qualificaÇão exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitacio;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa côm deficiêrrcia, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execuÇão do contrato, e
sempre que solicitado pelo Contratante. deverá comprovar o cumprimento dessa
reserva de cargos, com a indicação dos empreqados que preencherem as referidas
vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as dj-sposiÇÔes dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/2L.

4 . DÀS OBRIGÀÇõES DÀ CONTRjàTÀliltE:
a - Efetuar c pagamento relativo a execuÇão da obra efetivamente realizada, de
acordo com as respectivas cláusulas do presentê contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuÇão da
obra contratada;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

quali-dade da obra, exercendo a maís ampla e completa fiscalização, o que não eximê
o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Desiqnar representantes com atríbuiçÕes de Gestor e F'iscaf deste contrato,
conforme requj-sltos estabefecidos na norma vigente, ou pelos respectivos
substitutos, especialmente para coordenar as ativldades refacionadas à fiscalização
e acompanhar e flscalizar a sua execução, respectivamente. permit-ida a contrâtaÇão
de terceiros pâra assistência e subsidio da fiscalização côm informaçÕes
pertinent-es a essa atribuição,'
e - Observar, em compatibilídade com o objeto deste contrato, as dlsposições dos
Arts. 115 a L23 da Lei L4.L33/2L.

5. DÀ GESTÂO E FrSCÀIIzÀÇÃo DÀ EXSCUÇÃO DO COMTRATO:

5.1. À Gestão do instrumento contratual será de competência do Gestor
designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Valtdar o relatório mensal resulLante da prestação dos serviços;

do Contrato
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA Í.tr'NICIPAL DE DI'AS ÊSTRAI'AS

b) Controfar administrativamente os aspectos orçamentários e fj-nanceiros
inerentes à execução contratual no intuito de que haja seu desdobramento de forma
regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verj-ficar as regularid.ades fiscais (Federal, Estadual e Municipal) e
trabal-hista da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitaÇões da contratad.ar êÍr especial
aquelas pertinentes a valores do contrato e prazos, submetendo-os à autoridade
compêtente;
0 Propor à autorldade competentê, de forma motlvada e fundamentada e com basê
nas anotações da fiscalj-zação contratual, a abertura de processo administrativo
para aplicaÇão de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato;
g) Administrar o procêsso de aplicação de penatidades regulamentares no edital
do processo licitatóri-o e pactuadas no contrato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em
tempo hábi1, sobre o interesse da renovaÇão e, em havendo, promover a respectiva
prorrogaçáo;
i) Executar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibi-lidade do PreÇo que
ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) Informar à área requisitante, em prazo hábi1, quando prêvêr ou verificar
necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou outras alteraÇões no
objeto do contrato.
5.3. À fiscal.ização e o acompanhamento do cumprimento das obrigaçóes decorrentes do
contrato, nos termos do artigo L17 da Lei no t4-733/27, será de competência do
Eiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal desi-gnado o cumprimento das seguintes obrigaÇôes:
a) Cumprir e fazer cumprlr as disposiçÕes regulamentares do serviço e as
cláusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de modo a
fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando
ao Gestor do contrat.o sobre infrações e/ou discrepâncias que necessitem de ajustês
no pacto para tomada de providências, quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessldade têndo como diapasão o Termo de Referêncla;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada sobre
possiveis inconsistências;
e) Avaliar os resuftados,/objetos entregues;
f) Atestar a Nota Fisca} e o relatôrio de prestação dos serviços (quantidade,
modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informações
que se fizerem necessárias) i
g) Manter permanente vigilância sobre as obrigaÇôes da Contratada, definidas
nos dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à observância dos principios e
preceitos consubstanciados na Lei no 14.L33/2L e suas alteraÇÕês;
h) Receber e examinar as criticas, sugestões e reclamações dos usuários;
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades de
fiscalização, levando ao conhecimento do poder público as irregularidades de que
tenham conhecimento referentes ao serviço prestado;
j) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em 1ei;
k) ZeLar pela boa qualidade do serviço, recêber, apurar e solucionar queixas e

reclamaçôes dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das
providências tomadas; e
1) acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviÇos regulados,
controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou privados,
visando identificar e antecipar necessidades de investimentos para expansão.
5.5 DA E]SCALIZAÇÃO N NO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do prêsênte contrato será recebldo:
a1) provisoriamente, no ato da entregia, para veriflcar sê está de acordo com o

exigÍdo, e em caso negativo, a contratadâ deverá efetuar as devidas correÇões
imediatamentê; e,
a2) defini-tivamente, após o pagamento, mediante termo dêtalhado gue comprove o
atendimento do contrato.
5.6 A flscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, incluslve perante terceiros, por qual-quer
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ESTADO DA PÂRAÍBA
PREFEITURA I,ITJilTCIPÂL DE U'AS ESTRADAS

resul-tante de imperfeiçôes técnicas ou wícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da AdministraÇão ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 120 da Lei no 14.133, de 2021.

6. \IAI"oR E§ITN,íADO DÀ CO!{"RàTÀÇÃO:
6.1. R§ L24.725,79 (cênto e vinte ê quatro aíl e sêtêceÍrtos ê viatê ê cinco rêais ê

Eetenta ê nove centawos) ,.

6.2. A estimativa do valor a ser contratado inclui os serviços de mão de obra e
materiais necessários para a execução dos serviços.
6.3. O valor estimado foi obtido mediante a média das cotaÇões de preÇos de mercado
apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de prêÇo.
6.4. O valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dos serviços,
conforme modelo de apresentaÇão da proposta comercial - Anexo If deste Edj-tal de
Chamamento PúbIico.
6.5. Nos preÇos acima mencionados estáo incluidas todas as despesas com impostos,
obrigações trabalhistas, encargos sociais e demais tributos que incidam sobre os
serviços a serem contratados.

7. COlrDrçõES DE PÀGâI'íENEO:
7.1. O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts.
141 a 146 da Lei 14.733/21; da seguinte maneira: Conforme execução de cada etapa
Iserviços], mediante boletim de mêdiÇão advindo de fiscalizaÇão de proflssional
competente em conformidade ao cronoqrama de execuÇão.

8. DOTÀÇãO ORçâüíENTáRIÀ]
L 1. Os recursos para a realj-zação deste serviço
dotaÇão orçamentária:
Recursos próprios do Município de Duas Estradas:
08.00 - 25.751. 1002.2058 - 751 - 3.3.90.39.01.

êstão previstos na seguinte

9. VIdNCIA:
9.1-. O contrato terá vigência de 03 (três) meses, contado a partir da
assinatura.
9.2. o empenho de dotaçÕes orçamêntárias suplementares até o limite
corrigido não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser registrado
apostila, dispensando a cefebração de aditamento-

data de sua

do seu valor
por simples

10. DO REAJ(STE DO PREÇO:
10.1. O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de L2 (doze) meses, a

partir da data da assinatura do contrato.
10.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogaÇão de prazo
seguinte, sob pêna de configuraÇão de preclusão lógica.
l-0.3. para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

- IPCA, fornecido pelo fBGE.
10.4. O reajustÀ ao preço deverá ser apresentado em Eatura/Nota fiscal
complementar. Enquanto náo diwulgado o indice correspondente do mês em çF]e os

servlços forem executados, o reajuste será calculado de acordo com o ú1timo índice
conhecido, cabendo a correÇão de cá]cuto quando publicado o Índice definitivo'

11. DO ACNÉSCIINO OU SUPRESSÃO:

l-1.1. No interesse da Administração do Municipio, o valor inicial atual-izado da

contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o timite de 252 (vinte e cinco
por cento), com fundamento no art. 125 da Lei 14.a33/2L'
LL.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias.
j-l-.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condiÇão, excêto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

12 . DÀ ÀPRESEITTÀÇ.ãO DOS DOCI,MEI{TOS DE IIABII.ITÀÇÂO:
12.1 HabilitaÇão Juridica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual
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ESTAD.O DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍiIUNICIPAL DE DTJAS ESTRADAS

b) Atô constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciaisf e no caso de sociedades por
ações, aeompanhado de documentos de ereição de seus administradores.
c) Dêcreto de autorização, em sê tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no PaÍs, e ato de reqistro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercicio.
e) o contrato social e suas al-teraÇÕesr euando possivel, deverão constar a
denominação sociaf e identificação do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, o
qual deverá ser compatíve1 com o objeto licitado.
f) Os proponentes gue tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o
apresente juntamente com a ú]tj-ma ata que elegeu sua diretoria ou administradores.

12.2, Regul-aridade Eiscal:
a) Prova de inscrj-ção no Cadastrc Nacional de Pessoas Juridicas no Ministério
da Eazenda (CNPJ).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicílio
ou sede do proponente, pertj-nênte ao ramo de atividade e compatíve] com o objeto da
presente dispensa de licitação * (no caso de emprêsas dos setores do comércio,
indústría e serviÇos de transporte j-ntermunicipal- e j-nterestaduaf).
b.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o
objeto da presente dispensa de licitaÇão ou Alvará de Licença para Localização e
Euncionamento. * (no caso de empresas com atividade de prestaÇão de servj-ços) .

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentaÇão
de Certidão Negativa de Débito das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria
da Receita Eederal, da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Pro,ra de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaÇão
de Certidão de Regirlaridade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Eazenda,
da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de reqularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
cie Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do
domicllio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) ou ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviçc (EGTS), mediante apresentaÇão de Certidão Negativa de
Débito, ciemonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.
S) Prova de regularidade perante a JustiÇa do Traba.l,ho (CNDT * Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei o" !2.440/207L).

12. 3. Qualificação Econômico-Einanceira:
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperaÇão iudicial
extrajudicial, expedida pelo distribuidor iudicia| da sede do proponente.

ê

13. DÀ QuÀÍ,rrrcÀÇÃo rÉcNrcÀ:
13.1 A empresa licitante deverá aprêsentar atestado de capacidade técnica (Certidão
de Acervo Técnico - CAT), fornecido por pessoa juridica de Dire11-o Público ou de
Direito privado, comprovando ter realizado atividade compativel e pertinente ao

objeto da presente dispensa de licltaÇão ou notas fiscais/empenho que comprovem os

serviços/fornecimento de atividade compativel e pertinente ao objeto da presente
dispensa de licltação;
13.2 Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídicia vigrente;
13.3 Certídão de Resistro e QuitaÇão Pessoa Fisica vigente.

14. DÀS DISPOSIçõES FINÀIS:
14.I É vedada a subcontratação parcial ou tota1, do obleto contratado, nâo podendo
a contratada transferir a outrem a sua execuÇão.
14.2 Os casos omissos serão resclvidos pelo contratante à ]uz das disposiçÕes
constantes nâ Lei de n. o L4.L33/2t, dos principios do direito público e'
subsidiariamente, com base em outras nôrmas jurídicas que sirvam ao suprimento de
eventuais lacunas.
14.3 As comunlcaÇões entre as partes serão feitas

@
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errtregues sob protocolo ou com recibo de entrega.
14.4 Fica eleito o Foro do Município de Guarabira - PB como único competente para
conheci-mento e decisão de quaisquer questÕes oriundas do presente Têrmo de
Referência.

Duas Estradas - PB, 14 de Novembro de 2025.

Central- de t Municipais - CCM

ANEXOS AO E,DTTAL DE CHÃMAMENTO

Arrexo I Especificações
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo IlI - Minuta do Contrato
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ESTÂÍX' DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍiIUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

âtrExo r - Espgcrrrcacôus

DTSPENSÀ N" 00046/2025

1. O. DO OB.TETO

1.1. Constitui objeto deste Processo de Dispensa de Licitação: ContrataÇão de uma
empresa especializada no ramo de construção civi1, para empreitada por menor preço
g1oba1: ilumlnação pública do Estádio Municipal de Duas Estradas - PB.

2.0. ,rusTrFrcÀTnrA
2.1- Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de
defi-nir, técni-ca e adequadamente, os procedimentos necessários para viabj-1izar a
contrataÇão em tela. As características e especificaçÕes do objeto ora licitado
eãa.

cóo. DrscRrMrNAçÂo

1 Empreitada/Obra: iluminação púbIíca do
de Duas Estradas - PB.

rrNxD.QUANE.., ríi*ro P. [OrÀr

estádio Municipal Obra Li*24.'725,'19L24.125,'t9

124.'125,19

3.0. OBRreÀçôeS OO CONTRÀ!ÀDO
a - Executar devidamente a obra descrita na c]áusufa correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
flscal, civi1, tributárj-a e trabalhista, bem como por todas as despesas ê

compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o representê intêgralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos soficitados;
ê - Será responsáve} pelos danos causados diretamente ao Contratantê ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excfuindo
ou reduzindo essa responsabitidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f - Não cêder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devlda autorização expressa do Contratantei
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões
assumidas, todas as condições de habilitaÇão e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, aprêsentando ao Contratante os documentos necêssários, semprê
que soli-citado;
h - Cumprir a reserva de cargos previ-sta em 1ei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as resêrvas de cargos
previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execuÇão do contrato, e

i"*pr" que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa
reserva de cargos, com a indicação d.os empregados quê preencherem as referi-das
vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiÇões dos
Arts. 115 a 123 da Lei a4.733/27.

4.0. DO CRITÉRIO DE ÀCEITÀBILIDÀDE DE PREÇOS

4.!- Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I
Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
4.1.1. Superlor ao estimado pelo oRC, o item será desconsideradoi ou

4.L.2. Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade,
tal situaÇão, não sêndo possíve1 a imedj-ata confirmação, poderá sêr dada

licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado
prazo de 03 (irês) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, sob pena

desconsideração do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente
proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente'
4.3. O valor estimado guê o oRC se propõe a paqar pelo objeto da pres
- Val-or de Referência -, que representa o somatório total
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na rêspêctiva planilha dos serviços a sêrem executados, referente ao correspondênte
item, está acima indicado.

5.0. TODELO DÀ PROPOSTÀ
5.1. É parte intêgrante deste Edita1 de Chamamento Público o modelo de proposta de
preÇos correspondênte, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio
modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o
i-nstrumento convocatórlo - Anexo If.

Ê*or*"* L;* J^.*^, do9--.=.
Central de CoátratãCoes úunici-$àis - CCM
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ãlrE:xo II - rúODEtO DE PRCIPOSEÀ

DrsPsssÀ N' 000{5/2025

PROPOSEÀ

REF.: DTSPET{gÀ §o 00046/2025

OBJETO: Contratação de uma emprêsa especializada no ramo de construÇão civil, para
empreitada por menor prêÇo globa1: iluminação pública do Estádío Municipal de Duas
trstradas - PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação em epígrafe,
apresentamos proposta conforme abaixo:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA _ RS

PRAZO: 03 (três) meses.
PAGAMENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

de

Responsáve1

I't{ID
L : iluminação pública do Estádio de Duas Estrada

PB
Obra
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ANEXO III - !,ÍINT'TÀ DO COIÍTRATO

DTSPENSA N" 00046,/2025

co!ÍTR,ÀTO r{" ..../...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÀM A PREEEITURA
MUNICTPAL DE DUAS ESTRADAS E .. . ..... ., PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONEORME DISCRIMTNADO NESTE ÍNSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento particufar de contrato, de um lado PREEtsITUR,A MUNICfPÀL
DE DUÀS ESIRàDÀS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ n"
08.787.0L2/0001,-L0, neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro
Nunes, Brasil-eira, Solteira, Euncionaria Publi-ca, resídente e domiciliada na Rua
Tiradentês, SN - Centro - Duas Estradas - PB, CPE n" 708.736.854-07, Carteira de
Identidade no 4.249.712 SSDS-PB, doravante simplesmente CONtRATANT, e do outro lado

, CNPJ no .. . . .. r ... neste ato
representado por residente e domiciliado na

, CPE no Carteira de Identidade no
doravante simplesmente CONTRÀTADO, decidiram as partes contratantes assinar
presente cont.rato, o qual se regerá pefas c1áusulas e condiÇões seguintes:

CIÁUSULA PRIMEIRÀ - DOS EIUNDÀMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" 00046/2025, processada nos termos
da Lei n" L4.\33/202t; Decreto Munlcipal no 16/2023; e legislação pertinente,
consideradas as alteraÇões posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusuLas deste contrato.

o

CLT{USUI.A SEGI'IIDÀ - DO OB.IEIO:
O presente contrato têm por objeto: ContrataÇão
ramo de construção civil, para empreitada por
púb1ica do Estádio Municipal de Duas Estradas - PB.

êmpresa especializada no
preÇo global: iluminação

de uma
menôr

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiÇões expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificaÇões técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação no 00046/2025 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preÇo unitário.

CIÁUSULÀ TERCEIRÀ - DO 1IÀI.oR E PREÇOS:

O valor total deste contraLo, a base do preço proposto, é de R§ '.. (.'')
Representado por: .., x R$ ...

crÁusur.A QuÀRTÀ - DO RAA,JUSEÀIIEIúTO EM SENTIDO ESTRTTO:

os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preÇos poderão sofrer reajuste após o interreqno de um ano. na mesma proporção da

variação verificada no IPCA*]BGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obrigaÇÕes inlciadas e concluidas após a

ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado
a partlr dos efeitos financeiros do último reaiuste.
No caso de atraso ou não dlvulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela úttima variação conhecida,
f:-[uiaanao a diferença correspondente tão logo seja dlvulgado o Índice definitivo'
Eica o Contratado obrigado a apresentar memória dê cá]culo refêrente ao

reajustamento de preÇos do valor remanescente, sempre que este Ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice utllizado para reajuste será, obrigatoriamentê, o

definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinad.o pela tegislação então em vigor
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prewisão legal quanto ao Índice substituto, as partes
para reajustamento do preÇo do vafor remanescente,

O reajuste poderá ser reali.zado por apostilamento.
o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do eq-uilibrio econômico-
financej-ro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevislvel ou previsivel de
consequênci-a incalculável, observadas as disposições dos Arts. L24 a 136, da Lei
t4 .733 / 27

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguj-nte dotaçâo, constante do orçamento vigente
Recursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
08.00 - 25."753_.1002-2058 - 751 - 3.3.90.39.01.

Na ausôncia de
indice oficial,
termo aditivo.

e - Será responsáve1 pelos danos causados
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

elegerão novo
por meio de

às normas e
Arts. 147 a
cada etapa

profissional

ora
Lei

da
dos

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado medj-ante processo regular e em observância
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos
746 da Lei L4.133/2L; da seguinte maneira: Conforme execução de
Iserviços], mediante boletim de medição advindo de fiscalização de
competente em conformidade ao cronograma de execução.

CLÁUSULA SÉTIMA _ Dos PRAzos E DA VTGÊNCIA:
Os prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do objeto
contratado, eüê admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na
74.a33/27, estâo abaixo indicados e sêrão considerados da emissão da Ordem
Serviço:
a - Iníclo: Imediato;
b - Conclusão: 03 (três) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: 03 (três) meses, considerada
data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipóteses ê nos termos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.L33/21.

de

CLÁÜSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamênto relativo a execuÇão da obra efetivamente xeaLízada, de
acordo com as respectivas c1áusulas do presente contratoi
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel- execução da
obra contratada;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade da obra, exercendo a mais ampla e completa fiscalização. o que não exime
o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legai-s;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
conforme requisitos estabêlecidos na norma vigente, ou pelos respectivos
substitutos. especíalmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalizaÇão
e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contrataÇão
de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informaÇôes
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiÇÔes dos
Arts. 115 a 723 da Lei 74.L33/21.

CLÁUSULA NONA _ DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presentê
conLrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo dê
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concerrrentes à legisfaÇão
flscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratadoi
c - Manter prêposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, quê o representê integralmente em todos os seus atos;
d - permÍtir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prêstar os informes
e esclarecimentos solicitados;

diretamente ao Cont
do contrato,

ratantê ou a
não excluindo

p)
execução_
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ou reduzindô êssa responsabilidade a fiscalização ôu o acompanhamento pelo órgâo
interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontraLar, no todo ou em parte, o ob]eto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização êxpressa do Contratani:e,-
g - Manter, durante a vigêrrcia do contrato, em compatibilidade com as obrlq:ações
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatóri-o, aprêsentando ao Contratante os documêntos necessários, sempre
que solici-tado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em 1ei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
prevj-stas em outras normas específicas, ao lonqo de toda a execução do contrato, e
sêmpre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos
Arts. 115 a L23 da Lei 14.733/2L.

ctÁusur.A DÉcn'ÍÀ - DÀ Ar"TEB,ÀçÀo E ExrrNÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateral-mente pelo
Contratante ou por acordo êntre as partes, nos casos e condiÇões previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e dísposiçÕes
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.L33/27
Nas alteraÇÕês unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 724, da Lei
74-L33/27, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressôes que se fizerem nos servi,ços, de até o respectivo limite
flxado no Art. L25, do mesmo diploma 1egal, do valor inicial atualizado do
contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite esLabelecido, salvo
as supressões resuftantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cIÁusUI.A DÉCIMÀ PRI},ÍEIRÀ - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condiçÕes para receber o seu obieto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. L40, da Lei
L4.L33/27.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento
provisório, se dará pelas partes, guando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicaÇão escrita do Contatado. No caso
do termo detafhado de recebimento definitívo, será emitido e assinatura peias
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou visloria, que comprove o

atendimento das exigências contratuais, não podendo êsse prazo ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CIÁUSULÀ DÉCI}'ÍÀ SEGA,I{DÀ - DÀS PENALIDÀDES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legat do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 1.4.133/27 e

serão aplicadas, na forma, condiçÕes, regras, prazos e procedimentos definidos nos

Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançôes: a - advertência
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justiflcar a imposição de penalidade rnais grave;
b - multa de mora de ô,5% (zero vírgula cinco por cento) apllcada sobre o vafor do

contrato/ por dia de atraso inj ustificado na execuÇão do objet-o da contrataçâo; c

multa de 10? (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçÕes
administrativas previstas no referido Art. 155; d impedimento de licitar e

contatar no âmlci to da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos , aplicada ao responsáve1 Pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, II1, IV, V, VI e VfI do caput
do referido Art. 155, quando não se iustiflcar a impos iÇão de penalidade mais
grave; e declaração de j-nidoneidade para licitar ou contratar no âmbit.o da

Administraçâo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cinco anos, aPlicada ao respons áve1 pelas infraçÔes administrativas previstas
nos incisos VTTI, IX, X, XI e XIl do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infraçÕes admj-nistrativas previstas nos incisos fI, III, IV, vt VI e -/fI do caput

imposiçáo de penalidade mais gravedo mesmo artigo que justifiquem a
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referida no S 4" do referid.o Art. 156; f - aplicação cumufada de outras sanções
previstas na Lei 74.733/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recofhido no prazo de 15 días
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente dêscôntado da primeira
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 72 (um por cento) ao mês, oür quando for o caso, cobrado
j udicialmente.

cráusur.A DÉc:t'Ía rERcErRÀ * DÀ couprssÀçÃo rrli[AxcErRl:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alg'.rma forma para o atraso, será admitida
a compensação financeira, devida desde a data fimite fixada para o pagamento até a
data correspondentê ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos
em razão do atraso no pagiamento serão cafculados com utilização da seguinte
fórmula: EM : N x VP x I, onde: EM : encargos moratórios, N : número de dias entre
a data prevista para o pagamento e a do efetj-vo pagamentoi VP : vafor da parcela a
ser paga; e I = índice de compensaÇão financeira, assim apurado: I : (TX + 100) +
365, sendo TX : percentual do IPCA-IBGE acumufado nos últimos doze meses ou, na sua
falta, um novo indlce adotado pelo Governo Eedera] que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabefecido para a compensação financeira venha a ser êxtinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela 1egís1ação então em vigor.

cráusul"A DÉcruA euÀRTA - Do E.oRo:
Para dirimir as questÕes decorrentes destê contrato, as partes êlegem o Foro da
Comarca de Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias,
o qual vai assinado pefas partes e por duas têstemunhas.

DUAS ESTRÀDAS - PB, de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PtrLO CONTRÀTADO
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